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Caro(a) discente,

 Após a defesa da dissertação, o(a) discente tem no  MÁXIMO ATÉ 90 dias, contados a
parƟr da data da defesa, para revisar a dissertação, conforme indicações da banca e do
orientador.

 Após revisada e formatada adequadamente a dissertação,  o(a)  discente deverá enviar
para o e-mail profmatcap@ufsj.edu.br:

1.Arquivo em PDF da versão final da dissertação

2.Título da dissertação em INGLÊS (ou na língua estrangeira usada no abstract)

3.ARQUIVO SEPARADO em formato pdf contendo os seguintes documentos:

a) Diploma de graduação (frente e verso);
b) Histórico da Graduação;
c) Carteira de idenƟdade (NÃO PODE SER CARTEIRA DE MOTORISTA);
d) CPF
e) CerƟdão de nascimento
f) CerƟdão de casamento (caso seja o caso)
g) Título Eleitor e comprovante votação úlƟma eleição.
h) Ficha Sucupira preenchida que será enviada pela coordenação

Obs. Os arquivos devem ter boa qualidade visual. Arquivos com documentos ilegíveis ou 
cortados não serão aceitos.
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PROCEDIMENTOS APÓS A DEFESA NO SIGAA

 Terminado o prazo de revisão da dissertação (60 dias), o(a) discente deverá acessar o
SIGAA para acompanhar os procedimentos pós-defesa.

 Link para o SIGAA: hƩps://sigaa.ufsj.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do  

a. Aba Ensino Produções Acadêmicas  Submeter Tese/Dissertações

b. Clique em ESCOLHER ARQUIVO e anexe o arquivo final da dissertação. Copie e
cole  o  RESUMO  da  sua  dissertação  (campos  com  estrela  azul  são  de
preenchimento obrigatório). Para finalizar clique em CADASTRAR.
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c. Aguardar o(a) orientador(a) avaliar a versão final da dissertação.
 Se a dissertação não for aprovada, o(a) discente receberá mensagem

para refazer as correções e ressubmeter a versão final da dissertação.
 Se a dissertação for aprovada seguir para próximo passo. ( o sistema

provavelmente  enviará  um  e-mail  informando  ao  discente  sobre  a
situação).

d. Assinatura do Termo de Autorização da publicação
Aba Ensino Produções Acadêmicas Termo de autorização

o Abrirá uma tela em que o(a) discente poderá confirmar a autorização para
publicação  da  dissertação ou  o(a)  discente  poderá  EMBARGAR
temporariamente a publicação da dissertação. Para embargar deverá ser
apresentada jusƟficaƟva (por exemplo, registro de patente, contrato de
publicação, aceite de arƟgo em periódico cienơfico etc.).

o O coordenador  e  o  orientador  decidirão sobre  o  embargo e  o  sistema
remeterá mensagem ao discente.

e. Inserir os documentos obrigatórios para expedição de diploma – ARQUIVOS
EM PDF.  ATENTE-SE PARA A BOA QUALIDADE DAS IMAGENS E TEXTOS:
(diploma de graduação, frente e verso, documento de idenƟdade, CPF.

f. Após esses passos, a coordenação solicitará a homologação do diploma.
g. O prazo para expedição e registro do diploma é de no mínimo 120 dias, a

contar da homologação.
Para saber se seu diploma está pronto, APÓS OS 120 DIAS, acesse: 
hƩps://www.ufsj.edu.br/dicon/diplomas.phpm.
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h. O histórico final pode ser emiƟdo pelo discente no próprio SIGAA.
i. Se o discente precisar de documento atestado de conclusão do curso antes do

término do prazo de 120 dias, deverá entrar em contato com a secretaria do
programa.

ETAPAS E RESPONSÁVEIS PELOS PROCEDIMENTOS APÓS A DEFESA

 = etapa concluída


